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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 3.735, DE 1º DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
autorizada pela Lei nº 2.370,
de 20 de dezembro de 2023.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da Lei Municipal
nº 2.370, de 20 de dezembro de 2023;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  orçamento  corrente,  com

fundamento na autorização contida no artigo 4º da Lei n°
2.370,  de  20  de  dezembro  de  2023,  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 2.480.003,77 (dois milhões,
quatrocentos  e  oitenta  mil,  três  reais  e  setenta  e  sete
centavos),  conforme  as  dotações  orçamentárias  abaixo
especificadas:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA
133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

26.528,95

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

952.222,00

894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

500.000,00

894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

450.000,00

894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

250.000,00

894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

63.874,36

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO

45.280,76

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

65.024,70

1022 - 09.01.10.301.0008.2.057.335085.05.3700000. - CONTRATO DE GESTÃO- 5.600,00

1024 - 09.01.10.302.0008.2.058.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00

1024 - 09.01.10.302.0008.2.058.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 41.473,00

Total Suplementação: 2.480.003,77

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto
com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art.
43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  nº  4.320/64,  no  valor  R$
2.480.003,77 (dois milhões, quatrocentos e oitenta mil, três
reais  e setenta e sete centavos),  conforme as dotações
orçamentárias abaixo especificadas:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA
124 -  04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. -

OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA
500.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO
06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

65.024,70

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

45.280,76

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

26.528,95

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

63.874,36

1130 - 06.01.15.451.0004.1.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA

450.000,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5.600,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.473,00

947 - 09.01.10.301.0008.2.057.339049.05.3010008. - AUXÍLIO TRANSPORTE 80.000,00

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO

17.01 - GESTÃO DO TURISMO

885 - 17.01.23.695.0018.2.048.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

952.222,00

Total Anulação: 2.480.003,77

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

Itupeva,  1º  de  abril  de  2024;  59º  da  Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
DECRETO N° 3.736, DE 1º DE ABRIL DE 2024

Transpõe recursos de dotação
dentro  do  mesmo  órgão
orçamentário  e  categoria  de
programação.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO que o Artigo 20 da Lei Municipal nº
2.343/2023,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício  2024,  autoriza  a  transpor  recursos  entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito
de cada órgão;

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para

dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de
programação, estabelecidos pela Lei  nº 2.343, de 06 de
julho de 2023, nas dotações do orçamento vigente, a saber:
Órgão/ Categoria de Programação De Para Valor

11.03.08.243.0027.2.001 449052.05.5000026 1227 339039.05.5000026 1020 1.741,50

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 319008.01.3020000 1021 10.229,13

07.01.12.361.0019.2.069 339039.01.2200000 234 339036.01.2200000 232 1.281,98

07.01.12.365.0020.2.086 339039.01.2120000 299 339036.01.2120000 298 1.105,16

07.01.12.367.0019.2.073 339039.01.2400000 1293 335039.01.2400000 319 13.160,00

11.02.08.122.0029.2.120 339030.01.5100000 809 339036.01.5100000 812 1.000,00

09.01.10.302.0008.2.049 339030.05.3020004 430 335039.05.3020004 428 0,60E
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13.01.18.542.0025.2.056 339030.01.1100000 654 339039.01.1100000 656 4.132,85

13.01.18.542.0025.2.056 339040.01.1100000 657 339039.01.1100000 656 1.896,79

07.01.12.365.0020.2.086 339030.01.2120000 297 319113.02.2620000 295 513,07

09.01.10.305.0008.2.062 339030.01.3030000 489 339039.01.3030000 491 400,00

13.01.18.542.0025.2.056 339040.01.1100000 657 319013.01.1100000 650 263,94

13.01.18.542.0025.2.056 339040.01.1100000 657 319011.01.1100000 649 1.000,82

01.04.06.181.0030.2.020 339030.01.1100000 43 339039.01.1100000 45 41.950,02

12.02.13.392.0011.2.025 339030.01.1100000 605 339039.01.1100000 607 1.500,00

09.01.10.302.0008.2.049 339030.05.3020004 430 339039.05.3020004 433 32.806,45

09.01.10.301.0008.2.057 319011.05.3700000 918 335085.05.3700000 1022 130.000,00

09.01.10.301.0008.2.057 319013.05.3700000 919 335085.05.3700000 1022 40.000,00

09.01.10.301.0008.2.057 319016.05.3700000 924 335085.05.3700000 1022 15.000,00

09.01.10.301.0008.2.057 319094.05.3700000 925 335085.05.3700000 1022 10.000,00

07.01.12.365.0020.2.086 339039.01.2120000 299 339036.01.2120000 298 221,03

07.01.12.361.0019.2.069 339039.01.2200000 234 339036.01.2200000 232 486,27

09.01.10.302.0008.2.049 339039.01.3020000 432 339092.01.3020000 436 2.702,96

09.01.10.122.0008.2.033 339036.01.3100000 376 339030.01.3100000 375 50,04

09.01.10.122.0008.2.033 339039.01.3100000 377 339030.01.3100000 375 1.497,00

12.01.20.606.0010.2.056 449052.01.1100000 596 339092.01.1100000 595 1.306,80

Total 314.246,41

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
edição, publique-se.

Itupeva,  1º  de  abril  de  2024;  58º  da  Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS
Secretária Municipal da Fazenda

Decreto n° 3.736/2024 03
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
DECRETO N° 3.753, DE 30 DE ABRIL DE 2024

Forma l i za  a  adesão  do
Município  de  Itupeva  ao
P r o j e t o  “ F a c i l i t a  S P  –
Municípios”  instituído  pela
Resolução SDE nº 05, de 12 de
março de 2024, no âmbito do
Decreto  estadual  nº  67.979,
de 25 de setembro de 2023, e
o Decreto estadual nº 67.979,
de 25 de setembro de 2023.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874, de 20 de
setembro de 2029, que institui a Declaração de Direitos de
Liberdade  Econômica;  estabelece  garantias  de  livre
mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho
de 2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19
de  julho  de  2002,  8.934,  de  18  de  novembro  1994,  o
Decreto-Lei  nº  9.760,  de  5  de  setembro  de  1946  e  a

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada
nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de
21 de novembro de 1966; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.530, de 11 de
abril de 2022 (Código de Defesa do Empreendedor);

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 17.761, de 25 de
setembro  de  2023,  que  institui  os  procedimentos  de
licenciamento simplificado no Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.979, de 25
de  setembro  de  2023,  que  institui  os  critérios  e  os
procedimentos  para  a  classificação  de  risco  de  atividades
econômicas, regras para aprovação tácita e procedimento
aplicável  à  constituição  de  ambiente  regulatório
experimental  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 67.980, de 25
de setembro de 2023, que instituiu o Comitê Estadual para
Simplificação  de  Registro  e  Legalização  de  Empresas  e
Negócios  do  Estado  de  São  Paulo  –  Comitê  Facilita  SP;

CONSIDERANDO que a Resolução SDE nº 05, de 12
de  março  de  2024,  instituiu  o  Projeto  "Facilita  SP  -
Municípios"  com  o  objetivo  de  fornecer  apoio  à
implementação  de  medidas  de  incentivo  à  liberdade
econômica  e  desburocratização  em Municípios  paulistas,
por meio de ações de suporte para adequações normativas,
integração tecnológica e melhoria processual;

D E C R E T A:
Decreto n° 3.753/2024 02
Art. 1º O Município de Itupeva adere a Projeto "Facilita

SP - Municípios", instituído pela Resolução SDE nº 05, de 12
de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um
ambiente de negócios  mais  competitivo e  favorável  aos
empreendedores e empresários por meio de uma política
de  desburocratização  e  cumprimento  de  diretrizes  de
liberdade econômica.

Art.  2º  Para  os  fins  do  disposto  no  Artigo  1º,  o
Município:

I - adotará:
a) os critérios para classificação nos níveis de riscos da

atividade  econômica  previstos  nas  Leis  estaduais  nº
17.530, de 11 de abril  de 2022, e nº 17.761, de 25 de
setembro de 2023, regulamentadas na forma do Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de setembro de 2023;

b) a classificação de riscos das atividades econômicas
do  Comitê  Estadual  para  Simplificação  de  Registro  e
Legalização de  Empresas  e  Negócios  do  Estado de  São
Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto estadual
nº 67.980, de 25 de setembro de 2023, com o objetivo de
propor diretrizes, critérios e procedimentos necessários à
simplificação  dos  processos  de  registro,  licenciamento,
regularização e legalização de atividades econômicas e de
pessoas jurídicas; e

c)  a  Classificação  Nacional  de  Atividade  Econômica
(CNAE)  da  Comissão  Nacional  de  Classificação  (Concla).

II - formalizará a sua adesão à Rede Nacional para a
Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de  Empresas  e
Negócios (“REDESIM”), instituída pela Lei federal nº 11.598,
de  03  de  dezembro  de  2007,  celebrando  o  Termo  de
Adesão a que se refere o artigo 2º do Decreto estadual nº
55.660, de 30 de março de 2010.E
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Art. 3º  As disposições deste Decreto aplicam-se ao
trâmite do processo administrativo dentro de um mesmo
órgão ou entidade, ainda que o pleno exercício da atividade
econômica  requeira  ato  administrativo  adicional  ou
complementar cuja responsabilidade seja de outro órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  de  qualquer  ente
federativo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Itupeva,  30  de  abril  de  2024;  59º  da  Emancipação
Política do Município.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Decreto n° 3.753/2024 03
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
CARDOSO

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários

...........................................................................................................
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